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FATO RELEVANTE 
 

A ALGAR TELECOM S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto no artigo 157, parágrafo §4º, da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e na Instrução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme alterada, bem como em continuidade 

às informações anteriormente divulgadas, comunica a seus acionistas, investidores e ao mercado em geral que: (i) 
em 11 de outubro de 2017 foi realizada Assembleia Geral Extraordinária (“AGE 11.10.2017”) para aprovar a 

conversão das ações preferenciais classe A de emissão da Companhia em ações preferenciais classe B, na proporção 

de 1 (uma) ação preferencial classe A para cada 1 (uma) ação preferencial classe B, tendo sido encerrado em 21 
de outubro de 2017 o prazo para manifestação formal dos preferencialistas classe A do exercício do seu direito 

de conversão de suas ações preferenciais classe A em ações preferenciais classe B; (ii) em 03 de novembro de 
2017 foi realizada Assembleia Geral Extraordinária (“AGE 03.11.2017”) para aprovar a conversão das ações 

preferenciais classe B de emissão da Companhia em ações ordinárias, na proporção de 1 (uma) ação preferencial 
classe B para 1 (uma) ação ordinária, tendo sido encerrado em 18 de novembro de 2017 o prazo para 

manifestação formal dos preferencialistas classe B do exercício do seu direito de conversão de suas ações 

preferenciais de classe B em ações ordinárias; e (iii) na AGE 03.11.2017, após a aprovação das conversões 
constantes do itens (i) e (ii) acima, foi aprovado o desdobramento das ações ordinárias representativas do capital 

social da Companhia, de forma que cada ação de emissão da Companhia passou a ser representada por 800 
(oitocentas) ações ordinárias. 

 
Encerrados os prazos descritos nos itens (i) e (ii) acima, verificou-se que: 

 
(i) (a) 44 (quarenta e quatro) acionistas detentores de 48.069 (quarenta e oito mil e sessenta e nove) ações 

preferenciais classe A, exerceram o direito de converter suas ações preferenciais classe A em ações 

preferenciais classe B de emissão da Companhia, e (b) 4.374 (quatro mil trezentos e setenta e quatro) 
acionistas detentores de 9.723 (nove mil setecentos e vinte e três) ações preferenciais classe A, não 

exerceram seu direito de converter suas ações preferenciais classe A em ações preferenciais classe B de 
emissão da Companhia, passando a fazer jus a reembolso do valor de suas ações nos temos aprovados 

na AGE 11.10.2017, representando, assim, um valor total de reembolso de R$ 33.277.259,19 (trinta e 
três milhões, duzentos e setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e nove reais e dezenove centavos); e  

 
(ii) (a) 45 (quarenta e cinco) acionistas detentores de 51.516 (cinquenta e uma mil quinhentos e dezesseis 

mil) ações preferenciais classe B, exerceram o direito de converter suas ações preferenciais classe B em 

ações ordinárias de emissão da Companhia, e (b) 56 (cinquenta e seis) acionistas detentores de 902 
(novecentos e duas) ações preferenciais classe B, não exerceram seu direito de converter suas ações 

preferenciais classe B em ações ordinárias de emissão da Companhia, passando a fazer jus a reembolso 
do valor de suas ações nos temos aprovados na AGE 03.11.2017, representando, assim, um valor total 

de reembolso de R$ 3.087.122,06 (três milhões oitenta e sete mil cento e vinte e dois reais e seis 
centavos).  

 
Concluídas as conversões descritas nos itens (i) e (ii) acima, e após o desdobramento das ações aprovado na AGE 

03.11.2017: 

 
(iii) o capital social da Companhia passou a ser composto por 267.468.800 (duzentos e sessenta e sete 

milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil e oitocentas) ações ordinárias. 
 

Considerando os resultados acima, a Companhia confirma que: (i) não exercerá a faculdade de retratação de que 
trata o parágrafo 3º do artigo 137 da Lei das S.A.; e (ii) que a consolidação das alterações descritas nesse fato 

relevante será realizada na próxima AGE a ser oportunamente convocada pela Companhia.  
 

Uberlândia - MG, 22 de novembro de 2017. 

 
 

Jean Carlos Borges 
Diretor Presidente e de Relações com Investidores 
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